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PORTARIA Nº. 051/2021 

Caturité, 09 de Fevereiro de 2021 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
CATURITÉ, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pela 
Constituição Federal (art. 37, caput), e Lei Orgânica 
Municipal e demais legislação em vigor. 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - EXONERAR o(a) Sr(a). FRANCSICO DE SALES 
CABRAL, Mat.1000330, do cargo de Assessor Especial 
de Gabinete II, da Estrutura Organizacional desta 
Prefeitura, junto a Secretaria Municipal de Agricultura, 
conforme estabelecido na Lei Municipal nº. 001/2013. 
 
Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, com efeito retroativo ao dia 01 de Fevereiro 
de 2021. 
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Publique-se e registre-se. 
 

Gabinete do Governo Municipal de Caturité, 
Estado da Paraíba, em 09 de Fevereiro de 2021. 
 

JOSÉ GERVÁSIO DA CRUZ 
Prefeito Constitucional 

Portaria nº. 052/2021 
 

Caturité - PB, 09 de Fevereiro de 2021. 
 

 O Prefeito Constitucional do Município de 
Caturité, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Constituição Federal 
(art. 37, caput), e Lei Orgânica Municipal (art. 49, inc. II) e 
demais legislação em vigor. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Nomear a Senhora, SANDREANE ARAUJO 
CABRAL, para exercer a função de Assessor Especial 
de Gabinete, junto a Secretaria de Saúde do município 
de Caturité – PB, constante da Estrutura Organizacional 

desta Prefeitura, com os vencimentos conforme 
estabelecido na Lei Municipal nº. 294/2016. 
 

Art. 2ª. Compete ao detentor do cargo, a prática de todos 
os atos necessários desempenho de suas atividades, em 
conformidade com as normas legais pertinentes. 
 

Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. Com efeito retroativo a 1º de fevereiro de 
2021. 

Publique-se e registre-se. 

Gabinete do Governo Municipal de Caturité, 
Estado da Paraíba, em 09 de Fevereiro de 2021. 

 
JOSÉ GERVÁSIO DA CRUZ 

Prefeito Constitucional 

Portaria nº. 053/2021 
 

Caturité - PB, 09 de Fevereiro de 2021. 
 

 O Prefeito Constitucional do Município de 
Caturité, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Constituição Federal 
(art. 37, caput), e Lei Orgânica Municipal (art. 49, inc. II) e 
demais legislação em vigor. 
 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Nomear a Senhora, ANNA KARLA 
CAVALCANTE MUNIZ, para exercer a função de 
Assessor de Gabinete, junto a Secretaria Municipal de 
Educação do município de Caturité – PB, constante da 
Estrutura Organizacional desta Prefeitura, com os 
vencimentos conforme estabelecido na Lei Municipal nº. 
294/2016. 
Art. 2ª. Compete ao detentor do cargo, a prática de todos 
os atos necessários desempenho de suas atividades, em 
conformidade com as normas legais pertinentes. 
Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. Com efeito retroativo a 1º de fevereiro de 
2021. 

Publique-se e registre-se. 

Gabinete do Governo Municipal de Caturité, 
Estado da Paraíba, em 09 de Fevereiro de 2021. 

 
JOSÉ GERVÁSIO DA CRUZ 

Prefeito Constitucional 
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Portaria nº. 054/2021 
 

Caturité - PB, 09 de Fevereiro de 2021. 
 

 O Prefeito Constitucional do Município de 
Caturité, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Constituição Federal 
(art. 37, caput), e Lei Orgânica Municipal (art. 49, inc. II) e 
demais legislação em vigor. 
 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Nomear a Senhor, GABRIEL BARBOSA DE 
QUEIROZ, para exercer a função de Assessor Jurídico, 
junto a Procuradoria Jurídica do município de Caturité – 
PB, constante da Estrutura Organizacional desta 
Prefeitura, com os vencimentos conforme estabelecido na 
Lei Municipal nº. 294/2016. 
 

Art. 2ª. Compete ao detentor do cargo, a prática de todos 
os atos necessários desempenho de suas atividades, em 
conformidade com as normas legais pertinentes. 
 

Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. Com efeito retroativo a 1º de fevereiro de 
2021. 

 

Publique-se e registre-se. 

Gabinete do Governo Municipal de Caturité, 
Estado da Paraíba, em 09 de Fevereiro de 2021. 

 
JOSÉ GERVÁSIO DA CRUZ 

Prefeito Constitucional 
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